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DECRETA poNro FAcULÍATtvo pARÂ os sERvtDoREs

púBlrcos DA ADMTNTSTRAçÃo PúBLrcA MuNrcrpAr

DIREIA E INDIRETA oo PooER ExEcUTIVo E DÁ oUTRAS

PRovtDÊNctAs coRRELATAS.

O PREF MuNrdpro DE IAGoA Do OuRc.PE, no uso de suas atribuiçôes que lhes são

DECREÍA:

AÍt. 2s Caberá aos diri8entes do órgãos e entidades a preservação e o funcionamento

dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2021
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ÉDSON {OPES CAVATCANTE

PREFEITO OO V'IUI.IICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE

FIua do PÍo9Íesso,62 lCentío lLâ9oa do OuÍo - PE
Fooe: (87 ) 37a5-tls6 | (87) 378s-1372

Lasoa do owo l1h 06 t )Oàl

Secrgta AdministIa çáo
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nctso Alin dBea a Consti tu Eo s taC aiçá
mbco na od ocom Art 85 da L o cargân

Muntc neslarpa da ta
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conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela

Lei Orgânica Municipal,

Art. 1s No dia 04 (sexta-feira) de junho de 2021, fica decretado o ponto facultativo nos

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, ressalvadas as atividades

essenciais de Saúde e Limpeza Pública assim definidas em lei, conforme exige o art. 9e,

§ 1s, da Constituição Federal, combinado com as disposições da Lei Federal ne 7.783, de

28 de junho de 1989.
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